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Portaria CSPE - 323, de 1º-9-2004
Dispõe sobre a inclusão de alterações no Plano de
Contas do Serviço Público de Distribuição de Gás
Canalizado, instituído pela Portaria CSPE - 273, de
23-12-2003

O Comissário Geral da Comissão de Serviços Públicos de
Energia - CSPE, considerando que o Plano de Contas do Serviço
Público de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de São
Paulo requer ajustes nos procedimentos quanto às Instruções
Gerais, Contábeis, Elenco de Contas e Funções e Técnica de
Funcionamento das contas, decide:

Art. 1º - Incluir as alterações no Plano de Contas do Serviço
Público de Distribuição de Gás Canalizado, instituído pela
Portaria nº 273, de 23/12/2003, conforme definido no Anexo
desta Portaria, com reflexos nos registros contábeis das con-
cessionárias de gás canalizado a partir de 1º-10-2004.

Art. 2º - O Plano de Contas alterado por esta Portaria está
disponível, adicionalmente, na CSPE e no endereço eletrônico
www.cspe.sp.gov.br.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.
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1 Introdução
1.1 Instituição e Revisão do Plano de Contas
A Portaria CSPE nº 22/99, de 12 de novembro de 1999, instituiu
o Plano de Contas do Serviço Público de Gás Canalizado, a ser
adotado pelas concessionárias de distribuição de gás canaliza-
do no Estado de São Paulo.
A instituição do Plano de Contas foi baseada na competência
atribuída ao Comissário da Comissão de Serviço Públicos de
Energia - CSPE por meio do Decreto 43.036, de 14 de abril de
1998, considerando o estabelecido no Parágrafo 9º do Artigo 19
do Decreto 43.889, de 10 de março de 1999, bem como a neces-
sidade de padronização das informações contábeis para fins de
acompanhamento e fiscalização por parte da CSPE. O Plano de
Contas é de adoção obrigatória desde 1º de janeiro de 2000.
No decorrer dos anos de 2000 a 2003, a CSPE identificou a
necessidade de proceder a reformulação do Plano de Contas,
considerando-se os seguintes objetivos mais relevantes:

a) Tornar o Plano mais adequado às características especí-
ficas do serviço de distribuição de gás canalizado e sua
dinâmica própria;

b) Atualizar o Plano em função de alterações da legislação
específica aplicável e das necessidades inerentes às ati-
vidades de regulação e fiscalização;

c) Aprimorar o Plano em decorrência de alterações rele-
vantes nas práticas contábeis brasileiras, em função de
modificações na legislação societária e tributária e de
outros fatores.

2 Conceitos, Fundamentos e Aplicabilidade
2.1 Conceitos e Fundamentos
Na concepção deste Plano foram considerados normas e procedi-
mentos julgados adequados para serem utilizados como funda-
mentos para registro das operações realizadas pelas concessioná-
rias do serviço público de distribuição de gás canalizado e a res-
pectiva divulgação do resultado dessas operações, à luz das prá-
ticas contábeis estabelecidas pela legislação societária brasileira.
Na elaboração do Plano de Contas, além das disposições conti-
das na legislação específica aplicável ao setor e na Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976 e alterações subsequentes, foram
também consideradas as disposições e normas, julgadas aplicá-
veis, emanadas dos seguintes órgãos e entidades:

a) Conselho Federal de Contabilidade - CFC;
b) IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil;
c) Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

2.2 Aplicabilidade
As normas contidas neste manual devem ser aplicadas a partir
de 01 de janeiro de 2004.
Por ocasião da elaboração das demonstrações contábeis relati-
vas ao exercício a findar em 31 de dezembro de 2003, as con-
cessionárias deverão fazer constar em nota explicativa a
seguinte redação:
“A Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE promoveu
a revisão das normas e procedimentos contidos no Plano de
Contas do Serviço Público de Distribuição de Gás Canalizado,
que resultarão em alterações nas práticas contábeis e de divul-
gação, até então aplicáveis às empresas do setor. As normas
contidas no referido Plano são de aplicação compulsória a par-
tir de 01 de janeiro de 2004”.
Para fins de comparabilidade com as demonstrações contábeis
do exercício de 2004, as demonstrações do exercício de 2003
deverão ser reclassificadas considerando as disposições conti-
das neste Plano de Contas.
3 Objetivos
3.1 Este Plano foi elaborado tendo os seguintes princi-

pais objetivos:
a) Padronizar os procedimentos contábeis adotados pelas

concessionárias do serviço público de distribuição de
gás canalizado, permitindo o controle e o acompanha-
mento das respectivas atividades, objeto da concessão,
pela Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE;

b) Atender aos preceitos da legislação comercial brasileira,
além da legislação específica do Serviço Público de
Distribuição de Gás Canalizado e do ordenamento jurí-
dico-societário, bem como a plena observância das prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil;

c) Permitir a elaboração das demonstrações contábeis e
correspondentes notas explicativas e das informações
complementares que necessitem de divulgação para
atendimento de dispositivos da legislação societária bra-
sileira, da legislação aplicável às companhias abertas, da
legislação aplicável ao setor de distribuição de gás cana-
lizado e para atendimento das necessidades de investi-
dores, acionistas, instituições financeiras, credores, con-
sumidores, órgãos reguladores e público em geral;

d) Permitir a adequada apuração do resultado operacional
por atividades e por subatividades;

e) Contribuir para a avaliação do equilíbrio econômico-
financeiro da concessão.

4 Abrangência e Aplicação do Plano de Contas
4.1 Este plano de Contas foi elaborado considerando a legis-

lação para Concessão e Permissão de Serviços Públicos de
Distribuição de Gás Canalizado no Estado de São Paulo,
especificamente quanto ao estabelecido pelo Decreto
Estadual nº 43.889, de 10 de março de 1999, que apro-
vou o Regulamento de Concessão e Permissão de
Serviços Públicos de Distribuição de Gás Canalizado no
Estado de São Paulo e da Lei Complementar do Estado de
São Paulo nº 833, de 17 de outubro de 1997, que criou a
Comissão de Serviços Públicos de Energia- CSPE e
Decreto Estadual nº 43.086, de 15 de abril de 1998.

4.2 O Plano de Contas se aplica a qualquer empresa ou
sociedade existente ou que venha a se constituir no
Estado de São Paulo com a finalidade de exercer a
Atividade de Prestação de Serviços Públicos de
Distribuição de Gás Canalizado, mediante Concessão ou
Autorização do Poder Concedente.
As Atividades Correlatas à Distribuição de Gás Canaliza-
do, quais sejam: “Produção”, “Compressão, Transporte e
Descompressão”, “Comercialização”, “Importação”,
“Carregamento” e “Armazenamento de Gás” que vierem
a ser exercidas mediante autorização da CSPE, pelas
Empresas Concessionárias de Distribuição de Gás
Canalizado, deverão ser contabilizadas em separado,
conforme estabelecido neste Plano de Contas.

4.3 Para fins de uniformização, as Empresas Concessionárias ou
Autorizadas estarão representadas, no presente Plano de
Contas, simplesmente pela denominação CONCESSIONÁRIA.

4.4 Nos termos da legislação e dos contratos de concessão ou
de autorização, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter
escrituração contábil e registros suplementares ou siste-
mas auxiliares nos termos deste Plano de Contas, perma-
nentemente atualizados e de livre acesso à CSPE ou a
quem por ela for autorizado.

5 Principais Características do Plano de Contas
5.1 O Plano de Contas tem por objetivo permitir a elaboração

das demonstrações contábeis de que trata a legislação
societária e atender às legislações comercial e fiscal, além
da legislação específica do Serviço Público de Distribuição
de Gás Canalizado do Estado de São Paulo.

5.2 O elenco de contas que o compõe está estruturado para
atender aos preceitos das referidas legislações, ao orde-
namento jurídico-societário, bem como a plena observân-
cia das práticas contábeis adotadas no Brasil, contribuin-
do para a avaliação do equilíbrio econômico-financeiro
da concessão outorgada pelo Estado de São Paulo.
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